
PREFEITURA DE

IAÇU
TERMO DE CREDENCIAMENTO W  018/2025, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IAÇU-BA, E A 
EMPRESA LEONARDO ARAÚJO COSTA DE IÂCU.

O MUNICÍPIO DE IAÇU, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob'o n®. 13.889.993/0001-46, 
com sede na Avenida Manoel Justiniano .de Moura Medrado, n5 888, Centro, laçu-Ba, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Sr2. NIKON DUARTE MUNÍZ FERREIRA, portador do RG n° 01.758.546-53 SSP-BA, @ CPF 142.101.505-68, residente 
e domiciliado na Avenida Manoel Justiniano de Moura Medrado, n° 1119, Centro, laçu-Ba, doravante denominado 
CREDENCIENTE, e a empresa LEONARDO ARAÚJO COSTA DE IACU, inscrita no CNPJ sob o n̂ . 19.220.480/0001-24, com sede 
na Rua Porfilio Magalhães Neto, n̂  136, Centro, laçu-Ba, representado neste ato pelo Representante Legal, o Sr .̂ LEONARDO 
ARAÚJO COSTA, portador do RG n° 08.018.309-31 SSP/BA, e CPF 895.153.315-87, residente e domiciliado na Rua Osvaldo 
César Rios n9 12, Centro, laçu-Ba, doravante designado CREDENCIADO, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 093/2025, relativo ao Chamamento Público, através do Credenciamento n̂  006/2025 e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de Credenciamento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir dispostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.10 objeto do presente instrumento é o Credenciamento de empresa especializada para o fornecimento de recargas de 

botijões de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), nos tipos P13 (13kg) e P45 (45kg), bem como para o fornecimento completo 
— compreendendo gás e vasilhame — de botijões P13 (13kg) e P45 (45kg), destinados a suprir as necessidades das 
Secretarias e Fundos do Município de laçu-BA, pelo período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA EXECUÇÃO
2.10  regime de execução contratual, far-se-á sob a forma de execução direta, por meio de credenciamento, conforme art. 65, 

inciso XLIII da Lei que regi o presente contrato.
2.2 Os serviços devem ser prestados de acordo com os prazos, valores e condições estabelecidos no Termo de Referência, anexo 

ao edital que compõe o referido processo administrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PREÇO
3 .1 0  CREDENCIADO compromete-se a fornecer os produtos de acordo com as necessidades e solicitações do CREDENCIANTE, 

nos termos do requerimento de credenciamento e tabela abaixo:

LOTE 01 - GÀS LIQUEFEITO (RECÀRGA)

ITEM ' v  /■' . ..... DISCRIMINAÇÃO ...—................. UND V.UNIT
1 GÁS LIQUEFEITO (GLP) 13K6 - RECARGA - RECARGA DE GÁS. GLP em botijão de 13 kg (P.13)

composição básica propano e butano, altamente toxico e inflamável, tipo a granel comercial, 
acondicionado em cilindro, de acordo com normas da ABNT e INMETRO.

UND R$
125,00

2
GÁS LIQUEFEITO (GLP) 45KG - RECARGA - RECARGA DE GÁS. GLP em botijão de 45 kg (P.45)
composição básica propano e butano, altamente toxico e inflamável, tipo a granel comercial, 
acondicionado em cilindro, de acordo com normas da ABNT e INMETRO.

UND R$
512,00

LOTE 02  - GÁS LIQUEFEITO (RECARGA + VASILHAME)

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND V.UNIT

1

GÁS LIQUEFEITO (GLP) 13KG - COMPLETO C/ VASILHAME - GLP em botijão de 13 kg (P.13), 
completo: gás e vasilhame - composição básica propano e butano, altamente toxico e4nfíam a^L 
tipo a granel comerciai, acondicionado em cilindro, de acordo com normas da ABffr e INMETROl 
dimensões: 360mm de diâmetros X 460mm altura. Com entrega parcelada copfassistência técnica,, 
entrega e instalação de acordo com a necessidade. /  /  /

UND R$
350,00

2 GÁS LIQUEFEITO (GLP) 45KG - COMPLETO C/ VASILHAME - GLP em )fotÍjão de 45/kg (P .4^ UND R$
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completo: gás e vasilhame - composição básica propano e butano, altamente toxico e inflamável, 1.122,00
tipo a granel comercial, acondicionado em cilindro, de acordo com normas da ABNT e I N METRO, 
dimensões: 380mm de diâmetros X 1300mm altura. Com entrega parcelada com assistência 
técnica, entrega e instalação de acordo com a necessidade. ______________________________________

3.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2 Em razão da natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração, 
por este motivo, o valor do contrato se dará pelo custo unitário, e dependerá do total dos fornecimentos a serem 
contratadas futuramente, ficando a CREDENCIADO ciente dos produtos a serem fornecidos quando da comunicação feita 
pela CREDENCIANTE

3.3 Os preços unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela no item 3.1.
3.4 O valor fixado para a remuneração poderá ser reajustado monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através 

de pesquisa mercadológica.
3.5 O primeiro reajuste somente ocorrerá depois de decorridos 12 (doze) meses da data de assinatura do contrato, e assim 

sucessivamente com os demais possíveis reajustes.

CLAUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO
4.1 Forma de Pagamento:
4.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

CREDENCIADA.
4.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
4.2 Prazo de Pagamento:
4.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do
objeto do contrato.

4.2.3 No caso de atraso pelo CREDENCIANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Geral de Preços de 
Mercado (SGPM-FGV) de correção monetária.

4.3 Condições do Pagamento:
4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto

neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
4.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura 

com o valor exato dimensionado.
4.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data de emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

4.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, conforme 
documentação mencionada no art. 68 da Lei ne 14.133/2021.

4.3.6 Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal, será providenciada sua notificação^prór escrjjb, pará^aue, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua dejdsa. O prjpo poderf ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

4.3.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. /  n  *

nixon duarte Assinado de forma digitai Termo de Credeimamento 018/2026 - Págfna 2 de 4



PREFEITURA DE

IAÇU
4.3.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente.
4.3.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.3.9.1lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.
4.3.10 0  contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
5.10  prazo de vigência deste Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, 

podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração Municipal e em conformidade com a Lei n9 14.133, de l 9 de 
abril de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei 

Orçamentária Anual deste exercício, e serão indicadas no ato de emissão da Nota de Empenho.
6.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
7.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021.
7.2 A CREDENCIADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.
7.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor iniciai atualizado do termo de contrato.
7.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021;
7.5 Caso seja pertinente ao objeto, a contratação poderá ser submetida a reajustamento de seus preços, nos termos do art. 92, 

inciso V da Lei Federal n9 14.133/2021;
7.6Também durante a vigência da contratação, a CREDENCIADA poderá solicitar a revisão dos preços para manter a equação 

econômico-financeira do contrato, mediante a comprovação dos fatos, inclusive com demonstração em planilhas de custos.

CLÁUSULA OITAVA-DA FISCALIZAÇÃO
8.1 A fiscalização será exercida por servidores designados por Portaria pelo CREDENCIANTE, aos quais competirá acompanhar a 

execução da contratação e sanar as dúvidas que surgirem, nos termos do art 104 e 117 da Lei Federal n9 14.133/2021.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE E CREDENCIADA
9.1 Constituem obrigações da CREDENCIADA:
a) efetuar o pagamento da prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado na Cláusula 

Quarta deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes dõ presente Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a 

taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento 
até o do seu efetivo pagamento.

9.2 Constituem obrigações da CREDENCIADA:
a) fornecer es produtos com estrita obediência à descrição constante no orçamento e no Termo de Referência;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigafõl^asSia^idas e bem assim com as 

condições de habilitação fiscal e trabalhista.
c) manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asyóbriga^ds assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às ^pecificaçoes.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o Município poderá aplicar a CREDENCIADA multa de até 20%

(vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n9 14.133/21, inclusive 
responsabilização çiviIe penal na forma da Legislação espeçiTicá;/';;:'■

10.2 Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência; rescisão de contrato, declaração de inidoneidade e
suspensão do direito de íscitar e contratar com o Município, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da 
falta cometida, garantida a ampla defesa.

10.3 O Município reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
10.4 Nenhum pagamento será efetuado à CREDENCIADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O presente Contrato de Credenciamento poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n°

14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
11.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CREDENCIADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados

pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação originai; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato;

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CREDENCIADA o direito à prévia e ampla
defesa.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
12.1 Os casos omissos serão decididos pela CREDENCIANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e

demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
13.1 O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 79, inciso I da Lei Federal n̂  14.133, de 2021.
13.2 Incumbirá à CREDENCIANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei n̂  

14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 É eleito o Foro da Comarca de laçu-Ba, como único e competente para dirimir os litígios que decorrem da execução deste 

Termo de Contrato não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1^ da Lei n̂  14.133/21.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, o 
representante do CREDENCIANTE e o da CREDENCIADA, para que se produzam os efeitos legais.
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MUNICÍPIO DE IAÇU-BA
CNPJ: 13.889.993/0001 

NIXON DUARTE MUNIZ FERREIRA
CPF: 142.101.505-68 

Prefeito Municipal 
Credenciante

laçu-Ba, 11 de setembro de 2025.

—
LEONARDO ARAÚJO COSTA DE IACU

CNPJ: 19.220.480/0001-24 
LEONARDO ARAÚJO COSTA

CPF: 895.153.315-87 
Representante Legal 

Credenciada
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